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Suspensão Temporária da Homologação de Competições e Resultados 

 

São Paulo, 09 de abril de 2026 

 

O Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB), por meio da coordenação técnica de 

Atletismo, no uso de suas atribuições institucionais, informa a suspensão 

temporária, por prazo indeterminado, dos processos de solicitação de 

homologação de competições e resultados. 

A medida passa a vigorar a partir de 09 de abril de 2026, aplicando-se: 

• a novos pedidos de homologação de competições;  

• à validação de resultados oriundos de competições realizadas durante o 

período de suspensão.  

A decisão fundamenta-se na necessidade de revisão e atualização das 

diretrizes, critérios técnicos e documentos normativos que regem os processos de 

homologação, com vistas, principalmente à segurança da aplicação das regras e 

resultados no ranking nacional, assim como ao aprimoramento dos 

procedimentos, à padronização das exigências e ao alinhamento às melhores 

práticas nacionais e internacionais. 

Durante a vigência desta medida: 

• não serão emitidos certificados ou reconhecimentos oficiais de 

homologação de competições;  

• não haverá validação de resultados para quaisquer fins oficiais no âmbito do 

CPB;  

• as entidades organizadoras deverão planejar suas atividades considerando 

a impossibilidade temporária de homologação e de reconhecimento de resultados.  

O CPB informará oportunamente sobre a retomada dos processos, bem 

como divulgará as novas normativas, critérios e orientações que passarão a reger a 

homologação de competições e resultados. 



 
Para esclarecimentos adicionais, permanecem disponíveis os canais 

oficiais de atendimento do Atletismo. 

O Comitê Paralímpico Brasileiro reafirma seu compromisso com a 

qualidade, integridade e desenvolvimento do esporte paralímpico no país, 

adotando medidas que assegurem maior consistência, transparência e segurança 

em seus processos. 
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